
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA

PROCESSO Nº 06.18-CD-JESC 12 A 14 ANOS-HB-EEBBALDUINORAMBO-TUNÁPOLIS 

Denunciado: Professor Sedi Trevisan - Técnico de Handebol da EEB Balduino Rambo - Tunapolis

Enquadramento: Art.  202 do CJD/SC

Assunto: Disciplinar

Data: 11.08.2018

Horário: 17h
 
Modalidade: Handebol Masculino

Relator: Lucimar Pereira Dias

DECISÃO:

Por  unanimidade  de  votos,  conhecer  da  denúncia  e  julgá-la  procedente,  para  aplicar  ao
denunciado, Professor Sedi Trevisan - Técnico de Handebol da EEB Balduino Rambo - Tunápolis, a
pena de  um jogo de suspensão, fulcro no Art. 202 do CJD/SC. 

Encerrada a sessão às 17h15. 

Florianópolis, 11 de agosto de 2018.

Carlos Frederico Braga Curi 
Presidente da Comissão Disciplinar


